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DIVERSOS

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
PARA O CARGO ANALISTA EM SAÚDE PÚBLICA ESPECIALIDADE MÉDICO/DO TRABALHO.

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 2º, XX, da Lei 
Delegada nº 043, de 5 de junho de 2009 e suas alterações e no art. 2º XVIII do Decreto Municipal nº 13.294, de 24 de fevereiro 
de 2012 e com fundamento no art. 5º da Lei Municipal nº 9.626, de 22 de outubro de 2007 e suas alterações e no art. 5º do Decreto 

para contratação, por tempo determinado, para 

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1. Ao se inscrever o candidato aceita de forma irrestrita as condições contidas neste Edital, que constituem as 
normas que regem o Processo Seletivo, não podendo delas alegar desconhecimento.

1.2. As inscrições serão gratuitas e realizadas via internet, a partir das 12h00min do dia 21/03/2016, com 
.

1.3. Não será cobrado nenhum valor a título de taxa de inscrição.

a contratação.

1.5. A partir do dia 04/04/2016, o candidato poderá conferir a regularidade do registro de dados de inscrição em 

dias 05, 06 e 07/04/2016, no Centro Administrativo, na Diretoria de Desenvolvimento Humano, na Avenida Anselmo Alves dos 
Santos, nº 600 – Bloco 2 – 2º Piso - Bairro Santa Mônica, das 08h00min às 17h00min, munido do comprovante de inscrição, para 

inscrição e, caso o nome do candidato não conste na lista divulgada no dia 04/04/2016, o candidato não fará a prova.

estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado na prova, no caso de o fato ser constatado posteriormente à realização de qualquer uma das fases do 
processo seletivo.

1.9. Não haverá inscrição por qualquer outro meio não estabelecido neste Edital.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCUMENTOS

relacionadas:

2.1.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou português com residência permanente no País, se houver reciprocidade 
em favor dos brasileiros, nos termos do § 1º, do art. 12, da Constituição Federal;

2.1.3. ter escolaridade e experiência conforme exigido no item 3 (três) deste Edital;

2.1.4. estar em dia com as obrigações eleitorais;

2.1.5. estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;

2.1.6. estar em gozo dos direitos políticos.

2.2. Os candidatos aprovados no processo seletivo deverão apresentar, no ato da contratação, cópia e original dos 
seguintes documentos:

2.2.1. documento de identidade;
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2.2.2. CPF;

2.2.3. título de eleitor, e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (certidão de quitação eleitoral – emitida 
pelo Cartório Eleitoral ou pelo site );

2.2.5. carteira de trabalho;

2.2.6. cartão do PIS/PASEP, frente e verso;

2.2.7. comprovante de endereço;

2.2.8. certidão de casamento, união estável, óbito do cônjuge ou averbação;

2.2.9. CPF do cônjuge;

2.2.11. 02 (duas) fotos 3x4, recentes;

3 (três) deste Edital;

2.2.13. ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função;

2.2.14. ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as necessidades do órgão requisitante.

2.3. Não ocorrerá a contratação do candidato que não comprovar a documentação exigida neste Edital e assinalada 
no ato da inscrição, mesmo que aprovado na prova.

3. DO CARGO, DA ESCOLARIDADE, DAS VAGAS, DA CARGA HORÁRIA E DO VENCIMENTO.

Função Escolaridade Vagas Carga 
Horária

Vencimento 
Mensal

Analista em Saúde Pública 
especialidade Médico/Do 

Trabalho

- Ensino Superior em Medicina 
e Curso de Especialização e/ou 

01
30 h/

semanais
R$2.804,02

4. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD

4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, VIII, da Constituição Federal, no art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 040, de 5 de outubro de 1992 e suas alterações, na Lei Municipal nº 5.286, de 16 de julho de 1991 e suas alterações, 

pela Diretoria de Desenvolvimento Humano da estrutura orgânica da Secretaria Municipal de Administração, comprovando se a 
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astigmatismo, estrabismo e congêneres.

candidatos.

Seletivo, terão seus nomes publicados em lista à parte.

4.9. O candidato que necessitar de atendimento especial poderá solicitar na Diretoria de Desenvolvimento Humano:

a) provas ampliadas com fonte Arial 18;

b) auxílio de ledor;

5. DA RESERVA DE VAGAS AOS NEGROS 

5.1. Em conformidade ao disposto na Lei 12.300 de 20 de novembro de 2015, 20% (vinte por cento) das vagas 
serão destinadas aos candidatos negros.

superior a 03 (três).

de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco), obedecendo o disposto no art. 1º, §2º da Lei 12.300 de 20 de novembro de 2015.

5.3. Somente serão considerados candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, conforme 

5.4. Constatada a falsidade da declaração, a que se refere o tem 5.3., será o candidato eliminado do Processo 

que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

autodeclara, sob pena de exclusão de sua participação na concorrência de vagas reservadas.

5.5.1. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição.

5.6. Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos participarão deste processo seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos.

5.7. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

5.9. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato 

as vagas remasnecentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 

5.11. Será eliminado da lista de candidatos negros, o candidato cujo autodeclaração assinalada na Ficha de Inscrição 

5.12. A autodeclaração terá validade, exclusivamente, para este processo seletivo, não podendo a mesma ser 
utilizada para outros processos de quaisquer natureza.

6. DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO
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6.1. ANALISTA EM SAÚDE PÚBLICA ESPECIALIDADE MÉDICO/DO TRABALHO

medicamentos e realizando outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina 

6.1.3. Emitir laudos e pareceres;

6.1.9. Regular os processos assistenciais (organizar a demanda e oferta de serviços) no âmbito do Sistema Único 

6.1.10. Participar de todos os atos pertinentes à Medicina;

6.1.11. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade ou 

ambiente organizacional;

7. DO PROCESSO SELETIVO

7.1.1. Serão avaliados fatores e competências necessárias para o desempenho das atividades a serem realizadas, 

7.2. No ato da entrevista o candidato deverá apresentar:

7.2.1. currículo;

7.3. Será aprovado o candidato que obtiver nota mínima de 60% (sessenta por cento) dos pontos.

Edital.

7.5. O dia, horário e local da entrevista serão agendados com cada candidato.

8. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

8.1. Havendo empate no processo seletivo, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

8.1.1. tiver idade mais elevada, no caso de enquadrar na condição de idoso, conforme art. 27 da Lei Federal nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 e suas alterações – Estatuto do Idoso;
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8.1.2. obtiver maior pontuação na Análise Curricular;

8.1.3. tiver maior idade entre as idades inferiores a 60 (sessenta) anos.

9. DO RESULTADO FINAL

no site da Prefeitura Municipal de Uberlandia, 

Desenvolvimento Humano/SMA.

9.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste Processo Seletivo.

10. DO RECURSO

10.3. A interposição de recurso administrativo independe de caução, nos termos do art. 56 da Lei Municipal nº 

8.814, de 30 de agosto de 2004 e suas alterações.

11. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

horário de trabalho, da jornada de trabalho, do início de seu exercício bem como da assinatura do contrato.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Não haverá inscrição fora da data prevista neste Edital.

12.2. Os candidatos aprovados no processo seletivo serão chamados para o desempenho de suas atribuições de 

de horário ou qualquer outro motivo, não assumir a vaga oferecida no momento da convocação, perderá o direito à vaga e dará 

12.4. Não poderão participar do processo seletivo candidatos não habilitados para a função.

ser contratados aqueles que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício da função.
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12.7. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço, 

na forma do subitem 12.6.

automaticamente a vaga.

12.09. O candidato que vier a ser contratado celebrará termo de contrato temporário regido pelas normas do Direito 

Administrativo não se aplicando as normas contidas na Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.

12.10. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do resultado, 

prorrogável uma vez, por igual período, de acordo com o interesse e necessidade do Município de Uberlândia.

12.11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Uberlândia, 11 de março de 2016.

ABEL MELO BORGES

Diretor de Desenvolvimento Humano

LÍLIAN MACHADO DE SÁ

Secretária Municipal de Administração

/MRFS/mrfs

ANEXO I

1. DA FORMAÇÃO EDUCACIONAL E EXPERIÊNCIA

1.1. FORMAÇÃO EDUCACIONAL (25 PONTOS) 

1.1.1. Ensino Superior em Medicina e Curso de Especialização e/ou Residência na área (15 pontos)

1.1.2. 

1.2. EXPERIÊNCIA DE TRABALHO (25 pontos)

1.2.1. O candidato apresenta experiência na área de atuação a que concorre.

1.2.1.1. acima de 03 anos (25 pontos)

1.2.1.2. de 02 a 02 anos e 11 meses (15 pontos)

1.2.1.3. de 01 ano a 01 anos e 11 meses (10 pontos)

1.2.2. O candidato apresenta experiência em outras áreas

1.2.2.1. acima de 03 anos (5 pontos)

1.2.2.2. de 02 a 02 anos e 11 meses (3 pontos)

1.2.2.3. de 01 ano a 01 anos e 11 meses (1 ponto)
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2. ASPECTOS PARA A REALIZAÇÃO DO TRABALHO (10 pontos)

2.1. O candidato abordou todos os aspectos (10 pontos).

2.2. O candidato abordou somente dois aspectos (05 pontos).

2.3. O candidato abordou somente um dos aspectos (03 pontos).

2.4. O candidato não conseguiu verbalizar nenhum aspecto relevante (zero).

3. NORMAS DE CONDUTA (10 pontos)

3.1. as respostas revelam conduta adequada do candidato à função (10 pontos).

3.2. as respostas revelam parcialmente conduta adequada do candidato à função (5 pontos)

3.3. as respostas não revelam conduta adequada do candidato à função (zero).

4. PERFIL DO CANDIDATO (30 PONTOS)

4.1.  APRESENTAÇÃO

4.1.1. boa (10 pontos)

4.1.2. regular (5 pontos)

4.1.3. ruim (zero)

4.2. DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO

4.2.1. 

4.2.2. somente pela manha ( 5 pontos)

4.2.3. somente pela tarde ( 5 pontos)

4.3. ATITUDE

4.3.1. boa (10 pontos)

4.3.2. regular (5 pontos)

4.3.3. ruim (zero)

/mrfs




